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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.765, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  o  pagamento  de
p a r c e l a  a u t ô n o m a  d e
complementação para garantir ao
servidor  público  municipal  da
Administração  Direta  e  Indireta
salário  base  não  inferior  ao
salário-mínimo nacional vigente e
dá outras providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Lei  Municipal  nº 3.623, de 16 de
abril de 2025, que estabelece que o menor salário base dos
servidores públicos municipais da Administração Direta e
Indireta não poderá ser inferior ao valor do salário-mínimo
nacional vigente;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.797, de 23 de
dezembro de 2025, que fixou o salário-mínimo nacional em
R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais), a partir
de 1º de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentar  a
aplicação da referida Lei Municipal e garantir sua efetiva
implementação,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  instituída  parcela  autônoma  de

complementação,  a  ser  paga  aos  servidores  públicos
municipais da Administração Direta e Indireta cujo salário
base seja inferior a R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte
e um reais),  com o objetivo de equipará-lo  ao valor  do
salário-mínimo nacional vigente.

§ 1º A parcela autônoma de complementação de que
trata o caput será calculada pela diferença entre o salário
base do servidor e o valor do salário-mínimo nacional.

§  2º  A  parcela  será  suprimida  automaticamente
quando o salário base do servidor, em razão de reajuste,
progressão,  promoção  ou  qualquer  outra  vantagem
permanente,  atingir  ou  ultrapassar  o  valor  do  salário-
mínimo nacional vigente.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de
janeiro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 5 de
janeiro de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.766, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  o  pagamento  de
p a r c e l a  a u t ô n o m a  d e
complementação com o objetivo
de  garantir  o  piso  salarial  aos
Agentes Comunitários de Saúde e
aos  Agentes  de  Combate  às
Endemias.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  que  a  Emenda  Constitucional  nº
120,  de  5  de  maio  de  2022,  fixou  o  piso  salarial  dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate
às Endemias em dois salários mínimos;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal
nº  173,  de 2  de junho de 2022,  diz  que o  vencimento
desses  profissionais  não  será  inferior  a  dois  salários
mínimos;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.797, de 23
de dezembro de 2025, que fixou o salário-mínimo nacional
em R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais), a
partir de 1º de janeiro de 2026,

D E C R E T A :
Art.  1º  Os  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  os

Agentes  de  Combate  às  Endemias  que  recebam
vencimento inferior a R$ 3.242,00 (três mil e duzentos e
quarenta e dois reais) farão jus, a partir de 1º de janeiro de
2026, a uma parcela complementar autônoma destinada a
equiparar  seus  vencimentos  ao  piso  salarial  nacional
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 120, de 5 de
maio de 2022, e pela Lei Complementar Municipal nº 173,
de 2 de junho de 2022.

Parágrafo  único.  A  parcela  autônoma  de
complementação  será  suprimida  quando  o  vencimento
desses  profissionais  atingir  ou  ultrapassar  o  valor  de  dois
salários mínimos vigentes no País.

Art.  2  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de
janeiro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 5 de
janeiro de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.784, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Nomeia  Secretário  Municipal  de
Turismo.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
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Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o Sr.  CAIO SILVA FANTIN, Matrícula nº

440093, nomeado para, a partir da presente data, exercer
o cargo público em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE TURISMO, na qualidade de agente político, com subsídio
mensal  fixado  por  meio  da  Lei  nº  3.598,  de  3  de  julho  de
2024.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 10.425, de 3 de janeiro de 2025.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 5 de
janeiro de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Convênios de Obras
Convênios de Obras

NOTIFICAÇÃO  DE  LIBERAÇÃO  DE  RECURSOS
FINANCEIROS

Em atendimento  ao  disposto  no  artigo  2º  da  Lei
9.452 de 20/03/1997, notificamos os partidos políticos, os
sindicatos  de trabalhadores e  as  entidades empresariais
com  sede  nesse  Município,  da  liberação  dos  recursos
financeiros abaixo relacionados:
Valor (em
R$)

363.836,08

Modalidade Termo de Compromisso (970860/2024)
Plano de Ação Novo PAC - Seleção
Data do
Repasse 31/12/2025 (sob bloqueio)

Programa Moradia Digna
Órgão Ministério das Cidades

Objeto
Construção de Unidades Habitacionais no Município da
Estância Turística de Barra Bonita/SP

Barra  Bonita,  05/01/2026 –  Manoel  Fabiano Ferreira
Filho – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA BONITA
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

ComunicadosComunicados
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